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ADMINISTRAÇÃO | Divisão de Gestão de Pessoas ADMINISTRAÇÃO | Divisão de Gestão de Pessoas 

ATENÇÃO: COMuNICADO AOS SERVIDORES DA PREFEITuRA DE jARINu QuE AINDA NÃO 
APRESENTARAM DECLARAÇÃO DE BENS NA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS (Rh)
A Secretaria de Administração da Prefeitura de Jarinu, em atendimento ao disposto no artigo 13 da Lei nº 8.429/92 (Lei da 
Improbidade), em observância à determinação do Tribunal de Contas, e considerando que há Servidores que não atenderam 
à convocação já publicada na Imprensa Oficial, na edição nº 044, de 6 de maio de 2022, NOVAMENTE CONVOCA todos os 
SERVIDORES DO QuADRO PERMANENTE (SERVIDORES DE CARREIRA), os SERVIDORES COMISSIONADOS e os AGENTES 
POLÍTICOS (SECRETÁRIOS MUNICIPAIS) a apresentarem suas respectivas DECLARAÇÕES DE BENS (cópia IR 2021 ou 
declaração de próprio punho) na Divisão de Gestão de Pessoas (Paço Municipal), em envelope lacrado, devidamente 
identificado com o nome e o cargo do Servidor e a data da entrega, até o dia 24 de junho de 2022.

Observamos que, caso o Servidor (de carreira, comissionado ou agente politico) não possua bens a declarar, deverá firmar 
declaração de próprio punho neste sentido, e, da mesma forma, apresentá-la na Divisão de Gestão de Pessoas em envelope 
lacrado, no prazo ora estipulado.

Por fim, transcrevemos neste comunicado o dispositivo legal que estipula a obrigação objeto deste comunicado, extraído do 
capítulo IV, artigo 13 da Lei nº 8.429/92 (Lei de Improbidade).

Capítulo IV

Da Declaração de Bens

Art. 13. A posse e o exercício de agente público ficam condicionados à apresentação de declaração de imposto de renda e 
proventos de qualquer natureza, que tenha sido apresentada à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, a fim de ser 
arquivada no serviço de pessoal competente.

§ 2º A declaração de bens a que se refere o caput deste artigo será atualizada anualmente e na data em que o agente público 
deixar o exercício do mandato, do cargo, do emprego ou da função.

§ 3º Será apenado com a pena de demissão, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, o agente público que se recusar a 
prestar a declaração dos bens a que se refere o caput deste artigo dentro do prazo determinado ou que prestar declaração 
falsa.

Jarinu, em 10 de junho de 2022

Cláudia Maria Nogueira
Secretária Municipal de Administração
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GOVERNO | Leis MunicipaisGOVERNO | Leis Municipais
LEI Nº 2171 DE 09 DE JUNHO DE 2022.

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para elaboração 
e execução da lei orçamentária do exercício de 2023, e dá 
outras providências.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso I, do 
Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a presente Lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta lei estabelece as diretrizes e bases para definição 
das metas e prioridades da Administração Municipal para 
o exercício financeiro de 2023, em conformidade com o 
disposto no art.165, inciso II e § 2º da Constituição Federal, 
art. 174, § 2º da Constituição do Estado de São Paulo, e art. 
4º da Lei Complementar Federal nº101, de 04 de maio de 
2000, alterada pela Lei Complementar nº 131, de 27 de maio 
de 2009 e Lei Complementar nº 156, de 28 de dezembro 
de 2016; orienta a elaboração da lei orçamentária anual, 
estabelece as normas e disposições de controle da execução 
orçamentária, regula o aumento de despesa de pessoal, bem 
como dispõe sobre alterações na legislação tributária que 
vigerão a partir do próximo exercício.

Art. 2º A elaboração da proposta orçamentária abrangerá os 
Poderes Legislativo, Executivo e as entidades da Administração 
Direta e Indireta, nos termos da Lei Complementar n.º 101, 
de 2000, e Lei Nacional 4320/64, observando-se os seguintes 
objetivos estratégicos:

I.   Desenvolvimento sustentável da cidade;

II.  Gestão Ética, Democrática e Eficiente;

III. Desenvolvimento Urbano;

IV. Evolução na transparência pública.

Parágrafo único. A proposta orçamentaria deverá ser 
elaborada sobre as bases estabelecidas pelas (ODS) Objetivos 
de Desenvolvimento Sustentável, da ONU e suas metas. Que 
são os seguintes:

ODS 1 - Acabar com a pobreza em todas as suas formas, em 
todos os lugares;

ODS 2 - Acabar com a fome, alcançar a segurança alimentar 
e melhoria da nutrição e promover a agricultura sustentável;

ODS 3 - Assegurar uma vida saudável e promover o bem-
estar para todos, em todas as idades;

ODS 4 - Assegurar a educação inclusiva e equitativa e de 
qualidade, e promover oportunidades de aprendizagem ao 

longo da vida para todos;

ODS 5 - Alcançar a igualdade de gênero e empoderar todas 
as mulheres e meninas;

ODS 6 - Assegurar a disponibilidade e gestão sustentável da 
água e saneamento para todos;

ODS 7 - Assegurar o acesso confiável, sustentável, moderno 
e a preço acessível à energia para todos;

ODS 8 - Promover o crescimento econômico sustentado, 
inclusivo e sustentável, emprego pleno e produtivo e 
trabalho decente para todos;

ODS 9 - Construir infraestruturas resilientes, promover 
a industrialização inclusiva e sustentável e fomentar a 
inovação;

ODS 10 - Reduzir a desigualdade dentro dos países e entre 
eles;

ODS 11 - Tornar as cidades e os assentamentos humanos 
inclusivos, seguros, resilientes e sustentáveis;

ODS 12 - Assegurar padrões de produção e de consumo 
sustentáveis;

ODS 13 - Tomar medidas urgentes para combater a mudança 
do clima e seus impactos;

ODS 14 - Conservação e uso sustentável dos oceanos, dos 
mares e dos recursos marinhos para o desenvolvimento 
sustentável;

ODS 15 - Proteger, recuperar e promover o uso sustentável 
dos ecossistemas terrestres, gerir de forma sustentável as 
florestas, combater a desertificação, deter e reverter a 
degradação da terra e deter a perda de biodiversidade;

ODS 16 - Promover sociedades pacíficas e inclusivas para o 
desenvolvimento sustentável, proporcionar o acesso à justiça 
para todos e construir instituições eficazes, responsáveis e 
inclusivas em todos os níveis;

ODS 17 - Fortalecer os meios de implementação e revitalizar 
a parceria global para o desenvolvimento sustentável.

CAPÍTULO II

DAS METAS E RISCOS FISCAIS

Art. 3º Ficam estabelecidas no Anexo I as Metas Fiscais para 
o exercício de 2023, conforme artigo 4º, Parágrafo 2º da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de  maio de 2000, alterada pela 
Lei Complementar nº131 de 27 de maio de 2009 e pela Lei 
Complementar nº156 de 28 de dezembro de 2016 e portaria 
STN 924, de 08 de julho de 2021, que aprova a 12ª edição do 
Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF.

Parágrafo único. Integram o Anexo I de Metas Fiscais os 
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seguintes demonstrativos que são evidenciados de forma 
consolidada:

I- Metas Anuais;

II- Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício 
Anterior;

III- Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais 
Fixadas nos três Exercícios Anteriores;

IV- Evolução do Patrimônio Líquido;

V- Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação 
de Ativos;

VI- Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS, Projeção 
Atuarial do RPPS;

VII- Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; e 

VIII- Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de 
Caráter Continuado.  

Art. 4º O § 2º, inciso II, do Art. 4º, da Lei de Responsabilidade 
Fiscal e a portaria STN 924, de 08 de julho de 2021, 
determinam que o Demonstrativo I do artigo anterior seja 
instruído com memória e metodologia de cálculos das metas 
anuais, que constituem o Anexo II, denominado Metas 
Anuais Memória e Metodologia de Cálculos, composto pelas 
Tabelas:

I- Receita

II- Despesas

III- Resultado Primário

IV- Resultado Nominal

V- Montante da Dívida Publica

Art. 5º Os passivos contingentes e outros riscos capazes 
de afetar as contas públicas estão avaliados no Anexo III, 
denominado Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências, 
em que são informadas as medidas a serem adotadas pelo 
Poder Executivo caso venham a se concretizar. 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, consideram-
se passivos contingentes e outros riscos fiscais possíveis 
obrigações presentes, cuja existência será confirmada 
somente pela ocorrência ou não de mais eventos futuros, 
que não estejam totalmente sob controle do município.

Art. 6º Integra também esta Lei o Anexo IV, elaborados 
conforme modelos do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujos demonstrativos são compostos por:

I- Planejamento Orçamentário/ Fontes de Financiamento de 
programas Governamentais

II-  Descrição de Programas Governamentais / Metas e Custos

III- Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento 
do Programa Governamental

Art. 7º Os valores apresentados nos anexos de que tratam os 
arts. 3º, 4º, 5º e 6º estão expressos em reais, em consonância 
com as regras estabelecidas pela portaria STN 924, de 08 de 
julho de 2021.

CAPÍTULO III

DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Art. 8º As metas da Administração Municipal para o exercício 
de 2023, serão distribuídas no orçamento, detalhadas em 
programas, projetos e atividades, estão especificados no 
Anexo IV desta lei, contendo programa, ação, indicador, meta 
física, unidade de medida e o custo financeiro, distribuído 
por órgãos.

§ 1º Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2023 
serão destinados, preferencialmente, para as prioridades 
e metas estabelecidas nos Anexos do Plano Plurianual, 
não se constituindo, todavia, em limite à programação das 
despesas.                                         

§ 2º Na elaboração da proposta orçamentária para 2023, 
o Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas 
físicas estabelecidas na LDO e no PPA, a fim de compatibilizar 
a despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o 
equilíbrio das contas públicas.  

CAPÍTULO IV

DAS ORIENTAÇÕES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA

Art. 9º A lei orçamentária para o exercício de 2023 e a 
sua execução, obedecerá entre outros, ao princípio da 
transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas 
em cada destinação, abrangendo os Poderes Legislativo 
e Executivo (Art. 1°, § 1°, 4°, I a 50 e 48 da LRF), e não 
consignará recursos para início de novos projetos se não 
estiverem adequadamente atendidos os em andamento e 
contempladas as despesas de conservação do patrimônio 
público.

§ 1º A regra constante do caput deste artigo aplica-se no 
âmbito de cada fonte de recursos, conforme vinculações 
legalmente estabelecidas.

§ 2º Entende-se por adequadamente atendidos os projetos 
cuja alocação de recursos orçamentários esteja compatível 
com os cronogramas físico-financeiros pactuados e em 
vigência.

§ 3° Os fundos municipais serão gerenciados pelo Prefeito 
Municipal, podendo por manifestação formal do Chefe do 
Poder Executivo, ser delegado á servidor municipal.

§ 4° As movimentações orçamentárias e financeiras das 
contas dos Fundos Municipais deverão ser demonstradas 
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também em balancetes apartados da Unidade Gestora 
Principal, quando a gestão for delegada pelo Prefeito a 
servidor Municipal.

§ 5° Programar no âmbito municipal um projeto ocupacional 
que atenda especificamente a criança e adolescentes.

§ 6º As receitas e despesas serão estimadas tomando-se 
por base o índice de inflação apurado nos últimos doze 
meses, a tendência e o comportamento da arrecadação 
municipal mês a mês e os reflexos causados pela pandemia 
do COVID-19, na conformidade do Anexo I, que dispõe sobre 
as Metas Fiscais, Anexo II, que dispõe sobre as Metas Anuais 
Memorias e Metodologia de Cálculos, e Anexo III, que dispõe 
sobre Riscos Fiscais.

Art. 10. A Mesa da Câmara Municipal elaborará sua proposta 
orçamentária de 2023 e a remeterá ao Executivo até o dia 31 
de julho de 2022.

Parágrafo único. O Executivo encaminhará à Câmara 
Municipal, até trinta dias antes do prazo fixado no caput, os 
estudos e estimativas das receitas para o exercício de 2023, 
inclusive da receita corrente líquida, acompanhados das 
respectivas memórias de cálculo.

Artigo 11. - A Lei Orçamentária dispensará, na fixação da 
despesa e na estimativa da receita, atenção aos princípios 
de:

I-Prioridade de investimentos nas áreas sociais;

II- Austeridade na gestão dos recursos públicos;

III- Modernização na ação governamental;

IV- Princípio do equilíbrio orçamentário, tanto na previsão 
como na execução orçamentária;

Artigo 12. - Até 30 (trinta) dias após a publicação da lei 
orçamentária do exercício de 2023, o Executivo estabelecerá 
a programação financeira e o cronograma mensal de 
desembolso, de modo a compatibilizar a realização de 
despesas ao efetivo ingresso das receitas municipais.

§ 1º - A programação financeira, que apresenta as previsões 
para as entradas e saídas de recursos, será demonstrada 
por mês e por bimestre, e distinguirá as receitas por fontes 
e as despesas por natureza, e considerará os valores extras 
orçamentários. 

§ 2º O cronograma mensal de desembolsos, que apresenta 
as previsões de receitas a arrecadar e de despesas a 
empenhar, será demonstrado por mês e por bimestre, de 
forma a orientar os órgãos sobre a capacidade de ordenar 
as despesas, e levará em consideração os valores extras 
orçamentários.

Art. 13. Na hipótese de ser constatada, após o encerramento 
de cada bimestre, frustração na arrecadação de receitas 
capaz de comprometer a obtenção dos resultados fixados no 

Anexo de Metas Fiscais, por atos a serem adotados nos trinta 
dias subsequentes, os Poderes determinarão, de maneira 
proporcional, a limitação de empenho e de movimentação 
financeira, em montantes necessários à preservação dos 
resultados fiscais almejados.

§ 1º Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de 
arrecadação para implementação ou não do mecanismo 
da limitação de empenho e movimentação financeira, 
será considerado ainda o resultado financeiro apurado 
no Balanço Patrimonial do exercício anterior da Unidade 
Gestora, observada a vinculação da destinação de recursos.

§ 2º Na limitação de empenho e movimentação financeira, 
serão adotados critérios que produzam o menor impacto 
possível nas ações de caráter social, particularmente nas da 
educação, saúde e assistência social, e na compatibilização dos 
recursos vinculados, respeitados os limites constitucionais.

§ 3º Não serão objetos de limitação de empenho e 
movimentação financeira as despesas que constituam 
obrigações constitucionais e legais do município, as 
destinadas ao pagamento do serviço da dívida e precatórios 
judiciais, inclusive aquelas relativas à folha de pagamento do 
pessoal.

§ 4º A limitação de empenho e movimentação financeira de 
que trata o art. 13, § 1º, poderá ser suspensa, no todo ou 
em parte, caso a situação de frustração na arrecadação de 
receitas se reverta nos bimestres seguintes.

Art. 14. A compensação de que trata o artigo 17 § 2° da Lei 
Complementar n° 101/2000, quando da criação ou aumento 
de Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado, poderá ser 
realizada a partir do aproveitamento da margem líquida de 
expansão prevista no demonstrativo VIII, observando o limite 
das respectivas dotações e o limite de gastos estabelecidos 
na Lei de Responsabilidade Fiscal. (Art.4° § 2°).

§ 1º A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 
governamental que acarrete aumento da despesa será 
acompanhada de estimativa do impacto orçamentário e 
financeiro, ressalvadas as despesas consideradas irrelevantes, 
cujos valores não ultrapassem o limite estabelecidos para a 
dispensa de licitação de outros serviços e compras, a que 
se refere o artigo 24, incisos I e II, da Lei nº8.666, de 21 de 
junho de 1.993, e Lei nº14.133 de 1º de abril de 2021, e suas 
alterações.

Art. 15. Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio 
das contas públicas do Município, aqueles constantes do 
Demonstrativo de Riscos Fiscais desta Lei.

§ 1° Os riscos fiscais, caso se concretizem serão atendidos 
com recursos da Reserva de Contingência e também, se 
houver, do excesso de arrecadação e do superávit financeiro 
do último exercício.

§ 2° Sendo esses recursos insuficientes, o Executivo 
Municipal encaminhará Projeto de Lei à Câmara Municipal, 
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propondo anulação de recursos ordinários alocados para 
investimentos, desde que não comprometidos.

Art. 16. A lei orçamentária conterá reserva de contingência 
que será fixada em, no máximo, 3 % (três por cento) da 
receita corrente líquida, prevista na proposta orçamentária.

§ 1º A reserva de contingência e sua utilização dar-se-á 
mediante créditos adicionais à sua conta.

§ 2º Na hipótese de ficar demonstrado que a reserva de 
contingência não precisará ser utilizada para sua finalidade, 
no todo ou em parte, o Chefe do Executivo poderá lançar 
mão de seu saldo para dar cobertura a outros créditos 
adicionais.

Art. 17. As obras em andamento e a conservação do 
patrimônio público terão prioridade sobre projetos novos 
na alocação de recursos orçamentários salvo projetos 
programados com recursos de transferências voluntárias e 
operações de crédito.

CAPÍTULO V

DOS CRÉDITOS ADICIONAIS, TRANSPOSIÇÃO E 
REMANEJAMENTO

Art. 18. Os projetos de Lei relativos a créditos adicionais serão 
apresentados com a classificação da estrutura programática 
da mesma forma que apresentado na Lei Orçamentária 
Anual (LOA), observando o art. 12 da Lei Complementar n° 
101 de 2000.

§ 1° Os créditos adicionais e extraordinários, se abertos nos 
últimos quatro meses do exercício imediatamente anterior, 
poderão ser reabertos pelos seus saldos, no exercício a que 
se refere à Lei, por decreto do Poder Executivo.

Art. 19. Fica o Poder Executivo autorizado a:

I- Abrir no curso da execução orçamentária de 2023 créditos 
suplementares até o limite de 10% (dez por cento) da despesa 
total fixada por esta Lei, observado o disposto no artigo 43 
da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964;

II- Transpor, remanejar ou transferir recursos dentro da 
mesma categoria de programação de um mesmo órgão;

III- Realizar operações de crédito, até o limite estabelecido, 
nos termos da legislação em vigor;

IV- Abrir créditos suplementares até o limite da dotação 
consignada como Reserva de Contingência;

V- A abrir no curso da execução do orçamento de 2023, 
créditos suplementares de dotações vinculadas a recursos 
de outras fontes específicas, nos casos em que já exista no 
orçamento a despesa com mesma classificação funcional 
programática, e haja necessidade de abertura de nova Fonte 
de Recursos, até o limite dos valores efetivamente recebidos.

§ 1° Os créditos suplementares de que trata o inciso IV e V 
não incidirão sobre o percentual autorizado no inciso I.

Art. 20. Serão consignados na lei orçamentária recursos 
financeiros à Câmara Municipal, para atendimento ao 
disposto no inciso III do § 2º do art. 29-A, da Constituição 
Federal, repassados na proporção de 1/12 (uns doze avos) 
do total das despesas destinadas ao Legislativo, até o dia 20 
de cada mês.

CAPÍTULO VI

DAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS PARA SETOR PRIVADO

Art. 21. Somente será autorizada a transferência de 
recursos a entidades privadas sem fins lucrativos, desde 
que compatíveis com os programas constantes da Lei 
Orçamentária Anual, mediante Convenio, Subvenção, Termo 
de Colaboração, Termo de Fomento, Acordo de Cooperação, 
Termo de Parceria, Contrato de Gestão, ajuste ou congênere, 
pelo qual fiquem claramente definidos os deveres e 
obrigações de cada parte, e se observadas às seguintes 
condições: 

I- Lei específica que expressamente defina a destinação de 
recursos às entidades beneficiadas, nos termos do disposto 
no artigo 26 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de 
maio de 2000, e artigo 12, § 3º da Lei Federal nº 4320, de 
17 de março de 1964, além das exigências instituídas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 

II- Os dispositivos, no que couber, da Lei Federal nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014, que institui normas gerais para as 
parcerias entre a Administração Pública e as organizações da 
sociedade civil;

III- Prova de funcionamento regular da entidade com 
relatórios de sua contabilidade e comprovante do mandato 
de sua diretoria;

IV- Comprovação de regularidade para com a Fazenda 
Municipal, a Previdência Social e o Fundo de Garantia; 

V- Plano de aplicação dos recursos solicitados;

VI- Outros requisitos que venham a ser estabelecidos ou 
legislação específica;

§ 1º A transferência de recursos a instituições privadas das 
quais se tratam o art.21, não poderá ultrapassar 6,30% da 
Receita Corrente Liquida estimada.

§ 2º Ocorrendo o deferimento por parte do Executivo, este 
solicitará, através de projeto de Lei, autorização formal ao 
Legislativo. 

§ 3º O Poder executivo concederá prazo até 30 de janeiro do 
ano seguinte ao recebimento do repasse, para a prestação 
de contas, devendo ocorrer à devolução dos valores no caso 
de desvio de finalidade.
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§ 4º As entidades deverão divulgar na internet, em seus 
respectivos sítios eletrônicos, as prestações de contas anuais 
e o acompanhamento das metas pactuadas nas avenças 
celebradas com o Munícipio, sem o que os repasses não 
serão efetuados.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO 
TRIBUTÁRIA

Art. 22. O Poder Executivo poderá enviar à Câmara Municipal 
projetos de lei dispondo sobre alterações na legislação 
tributária, especialmente sobre:

I- Instituição ou alteração da contribuição de melhoria, 
decorrente de obras públicas;

II- Instituição ou revisão das taxas, objetivando sua 
adequação ao custo dos serviços prestados;

III- Modificação nas legislações do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, Imposto sobre Transmissão Inter vivos 
de Bens Imóveis e de Direitos a eles Relativos, Imposto sobre 
a Propriedade Predial e Territorial Urbana, com o objetivo de 
tornar a tributação mais eficiente e justa;

IV- Aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança 
e arrecadação dos tributos municipais, objetivando a 
simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, 
além da racionalização de custos e recursos em favor do 
Município e dos contribuintes;

V- Atualização da Planta genérica de valores, ajustando-a 
aos movimentos de valorização do mercado imobiliário, se 
necessárias à preservação do equilíbrio das contas públicas 
e à geração de recursos para investimentos, ou, ainda, para 
a manutenção ou ampliação das atividades próprias do 
município;

Art. 23. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício 
de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita 
só será promovida se observada às exigências do art. 14 da 
Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2.000, 
devendo os respectivos projetos de lei ser acompanhados 
dos documentos ou informações que comprovam o 
atendimento do disposto no caput do referido artigo, bem 
como do seu inciso I ou II.

Parágrafo único.  Não se sujeitam às regras do caput a simples 
homologação de pedidos de isenção, remissão ou anistia 
apresentados com base na legislação municipal preexistente 
e quando a anistia for referente aos encargos da dívida ativa.

Art. 24. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos 
em dívida ativa cujos custos para cobrança sejam superiores 
ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante 
autorização em lei, não se constituindo renúncia de receita. 
(art. 14 §3º da LRF). 

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL

Art. 25.  Desde que observada à legislação vigente, 
respeitados os limites previstos nos arts. 20 e 22, parágrafo 
único, da Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000, 
e cumpridas às exigências previstas nos arts. 16 e 17 do 
referido diploma legal, fica autorizado o aumento da despesa 
com pessoal para:

I- Concessão de qualquer vantagem, reajuste ou aumento 
de remuneração, criação ou transformação de cargos, 
empregos e funções, ou ainda alteração de estruturas de 
carreiras;

II - Admissão de pessoal ou contratação a qualquer título;

III- Criar cargo, emprego ou função e realizar concurso 
público.

§ 1º Os aumentos de despesa de que trata este artigo 
somente poderão ocorrer se houver:

I- Prévia dotação orçamentária suficiente para atender às 
projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos delas 
decorrentes;

II- Lei específica para as hipóteses previstas no inciso I, do 
caput; 

III- Observância da legislação vigente, no caso do inciso II.

§ 2º Estão a salvo das regras contidas no § 1º a concessão de 
vantagens já previstas na legislação pertinente, de caráter 
meramente homologatório.

§ 3º No caso do Poder Legislativo, deverão ser obedecidos, 
adicionalmente, os limites fixados nos arts. 29 e 29-A da 
Constituição Federal.

Art. 26. Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que 
trata o art. 22 da Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 
2000, a contratação de horas extras somente poderá ocorrer 
nos casos de calamidade pública, na execução de programas 
emergenciais de saúde pública ou em situações de extrema 
gravidade, devidamente reconhecidas pelo respectivo Chefe 
do Poder Executivo.

Art. 27. A cessão de funcionários para outras esferas de 
governo independe de convênios, termos de acordo, ajuste 
ou congênere, desde que haja recursos orçamentários 
disponíveis, e que não sejam admitidos para esse fim 
específico, salvo se para realizar atividades em que o 
município tenha responsabilidade solidária com outros entes 
da Federação.

CAPÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
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Art. 28.  Se a lei orçamentária não for publicada até o último 
dia do exercício de 2022, fica autorizada a realização das 
despesas de 2023 até o limite mensal de 1/12 (um doze avos) 
de cada programa e ação da proposta original do orçamento 
remetida ao Legislativo, enquanto a respectiva lei não for 
promulgada.

Parágrafo único. Considerar-se-á antecipação de crédito à 
conta da lei orçamentária a utilização dos recursos autorizada 
neste artigo.

Art. 29. Integram esta Lei os Anexos I, II, III e IV.

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jarinu, 09 de Junho de 2022.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

FABRICIO LOPES DE CAMARGO 
Secretário Municipal de Finanças

Lei Complementar nº 218, de 09 de Junho de 2022.

Atualiza a referência salarial dos Agentes Comunitários 
de Saúde nos termos da Emenda Constitucional nº 120, 
publicada no DOU em 06 de maio de 2022, emprego este 
criado no Quadro de Pessoal da Prefeitura de Jarinu pelo 
Artigo 1º, da Lei Complementar nº 138, de 08 de maio de 
2013, e acrescenta o parágrafo 4º no mesmo artigo. 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso I, do 
Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1º. O artigo 1º da Lei 138, de 08 de maio de 2013 passa 
a viger com a seguinte redação:

“Art. 1º. Ficam criados junto ao Quadro de Pessoal da 
Prefeitura do Município de Jarinu, em cumprimento ao 
disposto na Lei Federal nº 11.350, de 05 de outubro de 2006, 
os empregos públicos de ‘Agente Comunitário de Saúde’ 
a seguir descritos, regidos pela Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, nas quantidades, denominações, referências 
salariais, jornadas semanais de trabalho e requisitos exigidos 
para provimento:

§ 4º - Os Agentes Comunitários de Saúde terão também, 
somados aos seus vencimentos, adicional de insalubridade 
e aposentadoria especial em razão dos riscos inerentes às 
funções desempenhadas.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor da data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei 
Complementar nº 203, de 22 de julho de 2021.

Jarinu, em 09 de junho de 2022.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

ADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e ContratosADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e Contratos
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2022

PROCESSO Nº 438/2022 - EDITAL Nº 034/2022 - OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE SOM, CONTEMPLANDO A MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
SERVIÇO DE TRANSPORTE E OPERADOR, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS.

HOMOLOGAÇÃO

Homologo o procedimento licitatório realizado na 
modalidade de Pregão Presencial nº 028/2022, do tipo 
menor preço por item, os objetos às empresas: Carlos 
Eduardo Tafuri ME, itens 01, 03 e 04, e a empresa TC Audio 
Sonorização Ltda. ME, item 02, autorizando a lavratura das 
respectivas Atas de Registro de Preços.

Jarinu, 07 de junho de 2022.

RENATA CABRERA DE MORAIS
Secretária Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2022 

PROCESSO Nº 1753/2022 - EDITAL Nº 035/2022 - OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE KIT LANCHES, PARA ATENDER A 
DEMANDA DOS DIVERSOS DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU, POR UM PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES.

HOMOLOGAÇÃO

Homologo o procedimento licitatório realizado na 
modalidade de Pregão Presencial nº 029/2022, do tipo 
menor preço por item, os objetos às empresas: Panificadora 
17 de Abril Ltda. ME, itens 01, e a empresa Andressa Correa 
Oliveira Panificadora ME, itens 02 e 03, autorizando a 
lavratura das respectivas Atas de Registro de Preços.

Jarinu, 07 de junho de 2022.

RENATA CABRERA DE MORAIS
Secretária Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer
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Comunitário 
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40 h 
02 (dois) 
salários 
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Residir na área da                                
comunidade em que atuar, 
desde a data da publicação do 
edital do Processo Seletivo; 
haver concluído, com 
aproveitamento, curso  
Introdutório de formação 
inicial e continuada e 
haver concluído o ensino 
fundamental. 

 
     
 
 
    § 4º - Os Agentes Comunitários de Saúde terão também, 

somados aos seus vencimentos, adicional de insalubridade e 
aposentadoria especial em razão dos riscos inerentes às funções 
desempenhadas.” 

 
        Art. 2º Esta lei entra em vigor da data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei Complementar nº 

203, de 22 de julho de 2021. 

 

Jarinu, em 09 de junho de 2022. 

 

 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO 
Prefeita Municipal 
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EXTRATOS DE TERMOS DE CONVÊNIO

Termo de Convênio – Data: 21/03/2022 – Processo nº 
4569/2021 – Objeto: prestação de serviços de recebimento 
de tributos e demais receitas municipais efetuadas por 
meio de guia de arrecadação municipal por intermédio de 
suas agências bancárias, com prestação de contas, por meio 
magnético, dos valores arrecadados – Conveniado: Instituição 
Financeira Banco Bradesco S. A. - Valor: correspondente 
bancário R$ 3,45, terminais de autoatendimento R$ 2,27, 
canais digitais R$ 3,45 – Vigência: 12 meses – Modalidade: 
Chamamento Público nº 001/2022

Termo de Convênio – Data: 31/03/2022 – Processo nº 
4569/2021 – Objeto: prestação de serviços de recebimento 
de tributos e demais receitas municipais efetuadas por 
meio de guia de arrecadação municipal por intermédio de 
suas agências bancárias, com prestação de contas, por meio 
magnético, dos valores arrecadados – Conveniado: Instituição 
Financeira Itaú Unibanco S. A. - Valor: correspondente 
bancário R$ 3,45, terminais de autoatendimento R$ 2,27, 
canais digitais R$ 3,45 – Vigência: 12 meses – Modalidade: 
Chamamento Público nº 001/2022

Termo de Convênio – Data: 06/04/2022 – Processo nº 
4569/2021 – Objeto: prestação de serviços de recebimento 
de tributos e demais receitas municipais efetuadas por 
meio de guia de arrecadação municipal por intermédio 
de suas agências bancárias, com prestação de contas, por 
meio magnético, dos valores arrecadados – Conveniado: 
Instituição Financeira Banco Santander Brasil S. A. - 
Valor: correspondente bancário R$ 3,45, terminais de 
autoatendimento R$ 2,27, canais digitais R$ 3,45 – Vigência: 
12 meses – Modalidade: Chamamento Público nº 001/2022

Jarinu, 08 de junho de 2022.

FABRÍCIO LOPES DE CAMARGO
Secretário Municipal de Finanças

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2022

EDITAL Nº 029/2022 - PROCESSO Nº 353/2022 - OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS 
DE USO VETERINÁRIO PARA SUPRIR EVENTUAIS DEMANDAS 
DO NÚCLEO DE ESTERILIZAÇÃO DE CÃES E GATOS, DA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE POR UM 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

HOMOLOGAÇÃO

Homologo o procedimento licitatório realizado na 
modalidade de Pregão Presencial nº 023/2022, do tipo 
menor preço por item, o objeto à empresa: E. L Machado 
Medicamentos Ltda., itens: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 
09, 10, 11, 12, 13, 14,15 e 16, autorizando a lavratura das 
respectivas Atas de Registro de Preços.

Jarinu, 08 de junho de 2022.
Mariliza Scarelli Soranz
Secretária Municipal De Agricultura E Meio Ambiente 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL

Encontra-se aberto na Prefeitura Municipal de Jarinu, Pregão 
Presencial nº 038/2022 - Edital n° 045/2022 - Processo n° 
1000/2022 do tipo menor preço por item. Objeto: AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO – GLP E AS 
RESPECTIVAS COTAS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES 
DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS.O prazo para 
recebimento dos envelopes de proposta comercial e 
documentos de habilitação até dia 27 de junho de 2022 às 
09H00M. Abertura dos envelopes dia 27 de junho de 2022 
às 09H00M. O Edital na íntegra se encontra a disposição 
dos interessados no site www.jarinu.sp.gov.br. Informações 
através do telefone (11) 4016-8200.

Jarinu, 10 de junho de 2022.

VINÍCIUS PEIXOTO AFFONSO SILVA
Chefe do Depto. de Compras

ADMINISTRAÇÃO | PortariasADMINISTRAÇÃO | Portarias
PORTARIA Nº 11.817, DE 06 DE JUNHO DE 2022.

 “EXONERA A PEDIDO a Sra. ROSILENE MARTINS DE OLIVEIRA, 
do emprego público de AGENTE DE TRÂNSITO, referência 
09.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - EXONERAR A PEDIDO, a Sra. ROSILENE MARTINS 
DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG. 
27.216.164-0-SSP/SP, CPF. 275.871.418-39 e da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social nº 72353 Série 0162SP, do 
emprego público de AGENTE DE TRÂNSITO, referência 09.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 06 de Junho de 2022.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

CLÁUDIA MARIA NOGUEIRA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 11.818 , DE 06 DE JUNHO DE 2022.

“DESIGNA a Sra. ROBERTA CORDEIRO CAMARGO para ocupar 
em comissão o emprego de COORDENADOR DE ESCOLA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA”. 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:
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Art. 1º - D E S I G N A R, a Sra. ROBERTA CORDEIRO CAMARGO 
portadora da Cédula de Identidade RG. 45.347.849-9- SSP/SP, 
CPF. 084.951.346-40 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 20703 Série 0140MG, para ocupar em comissão 
o emprego de COORDENADOR DE ESCOLA DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA”.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 06  de junho de 2022.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

CLAUDIA MARIA NOGUEIRA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 11.819, DE 06 DE JUNHO DE 2022.

“DESIGNA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS para 
exercerem as funções de Gestor e Responsável Técnico 
do Convênio a ser firmado com a Secretaria de Cultura e 
Economia Criativa”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º D E S I G N A R, o Senhor SANDRO LUIS CAZELA, Contador 
da Prefeitura Municipal de Jarinu, inscrito no Conselho 
Regional de Contabilidade CRC sob nº SP-208756/O-0, e 
CHRISTIAN SCHOELZEL BONTUS, Assessor de Secretaria 
de Obras e Urbanismo, inscrito no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – CREA 
sob o nº 5061295210, para exercerem respectivamente as 
funções de GESTOR e RESPONSÁVEL TÉCNICO do Convênio 
a ser firmado entre a Prefeitura Municipal de Jarinu e a 
Secretaria de Cultura e Economia Criativa.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 06 de Junho de 2022.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

CLAUDIA MARIA NOGUEIRA
Secretário Municipal de Administração

ADMINISTRAÇÃO | ConvocaçõesADMINISTRAÇÃO | Convocações
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 208/2022, DE 06 DE JUNHO 
DE 2022. 

CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL CONCURSO: Nº 001/2018.

PROCESSO :Nº 3311/2018.

EMPREGO: MOTORISTA  

REFERÊNCIA: 10

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 44 HORAS SEMANAIS

CANDIDATO: JOSÉ MARIA ROSA

CLASSIFICAÇÃO: 19º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da 
data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, Caderneta de 
Vacinação de filhos menores de 05 (cinco) anos, uma Foto 
3x4, Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Concurso nº 001/2018.

Apresentar ainda, declaração negativa de acúmulo de cargo 
ou emprego público, prova de exoneração ou da rescisão 
de cargo ou emprego, se for o caso ou, no caso de acúmulo 
legal, declaração positiva e declaração emitida pelo órgão 
em que o servidor encontra-se vinculado, mencionando a 
necessária compatibilidade de horários públicos exercida 
anteriormente e Declaração de Bens que possui na data de 
entrega dos documentos acima citados.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 06 de Junho de 2022.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 209/2022, DE 06 DE JUNHO 
DE 2022. 

CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL CONCURSO: Nº 001/2018.

PROCESSO: Nº 3311/2018.

EMPREGO: MOTORISTA  

REFERÊNCIA: 10

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 44 HORAS SEMANAIS

CANDIDATO: SÉRGIO BARBOSA SANTOS

CLASSIFICAÇÃO: 20º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da 
data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, Caderneta de 
Vacinação de filhos menores de 05 (cinco) anos, uma Foto 
3x4, Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Concurso nº 001/2018.

Apresentar ainda, declaração negativa de acúmulo de cargo 
ou emprego público, prova de exoneração ou da rescisão 
de cargo ou emprego, se for o caso ou, no caso de acúmulo 
legal, declaração positiva e declaração emitida pelo órgão 
em que o servidor encontra-se vinculado, mencionando a 
necessária compatibilidade de horários públicos exercida 
anteriormente e Declaração de Bens que possui na data de 
entrega dos documentos acima citados.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 06 de Junho de 2022.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 210/2022, DE 06 DE JUNHO 
DE 2022. 

CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL CONCURSO: Nº 001/2018.

PROCESSO: Nº 3311/2018.

EMPREGO: MOTORISTA  

REFERÊNCIA: 10

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 44 HORAS SEMANAIS

CANDIDATO: EDUARDO AGUILERA ARAÚJO

CLASSIFICAÇÃO: 21º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da 
data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, Caderneta de 
Vacinação de filhos menores de 05 (cinco) anos, uma Foto 
3x4, Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Concurso nº 001/2018.

Apresentar ainda, declaração negativa de acúmulo de cargo 
ou emprego público, prova de exoneração ou da rescisão 
de cargo ou emprego, se for o caso ou, no caso de acúmulo 
legal, declaração positiva e declaração emitida pelo órgão 
em que o servidor encontra-se vinculado, mencionando a 
necessária compatibilidade de horários públicos exercida 
anteriormente e Declaração de Bens que possui na data de 
entrega dos documentos acima citados.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 06 de Junho de 2022.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 211/2022, DE 06 DE JUNHO 
DE 2022. 

CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL CONCURSO: Nº 001/2018.

PROCESSO: Nº 3311/2018.

EMPREGO: AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL

REFERÊNCIA: 07

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 30 HORAS SEMANAIS

CANDIDATO: SÂMIA DOS SANTOS XAVIER

CLASSIFICAÇÃO: 52º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da 
data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, Caderneta de 
Vacinação de filhos menores de 05 (cinco) anos, uma Foto 
3x4, Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Concurso nº 001/2018.

Apresentar ainda, declaração negativa de acúmulo de cargo 
ou emprego público, prova de exoneração ou da rescisão 
de cargo ou emprego, se for o caso ou, no caso de acúmulo 
legal, declaração positiva e declaração emitida pelo órgão 
em que o servidor encontra-se vinculado, mencionando a 
necessária compatibilidade de horários públicos exercida 
anteriormente e Declaração de Bens que possui na data de 
entrega dos documentos acima citados.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 06 de Junho de 2022.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 212/2022, DE 06 DE JUNHO 
DE 2022. 

CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL CONCURSO: Nº 001/2018.

PROCESSO: Nº 3311/2018.

EMPREGO: SUPERVISOR ADMINISTRATIVO   

REFERÊNCIA: 17

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS SEMANAIS

CANDIDATO: LUCAS BICALHO CARDOSO

CLASSIFICAÇÃO: 12º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da 
data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, Caderneta de 
Vacinação de filhos menores de 05 (cinco) anos, uma Foto 
3x4, Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Concurso nº 001/2018.

Apresentar ainda, declaração negativa de acúmulo de cargo 
ou emprego público, prova de exoneração ou da rescisão 
de cargo ou emprego, se for o caso ou, no caso de acúmulo 
legal, declaração positiva e declaração emitida pelo órgão 
em que o servidor encontra-se vinculado, mencionando a 
necessária compatibilidade de horários públicos exercida 
anteriormente e Declaração de Bens que possui na data de 
entrega dos documentos acima citados.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 06 de Junho de 2022.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 213/2022, DE 08 DE JUNHO 
DE 2022. 

CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL CONCURSO: Nº 001/2018.

PROCESSO: Nº 3311/2018.

EMPREGO: AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 

REFERÊNCIA: 07 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 30 HORAS SEMANAIS

CANDIDATO: JOSEANE FERREIRA NEVES DA SILVA 

CLASSIFICAÇÃO: 53º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da 
data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, Caderneta de 
Vacinação de filhos menores de 05 (cinco) anos, uma Foto 
3x4, Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Concurso nº 001/2018.

Apresentar ainda, declaração negativa de acúmulo de cargo 
ou emprego público, prova de exoneração ou da rescisão 
de cargo ou emprego, se for o caso ou, no caso de acúmulo 
legal, declaração positiva e declaração emitida pelo órgão 
em que o servidor encontra-se vinculado, mencionando a 
necessária compatibilidade de horários públicos exercida 
anteriormente e Declaração de Bens que possui na data de 
entrega dos documentos acima citados.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 08 de Junho de 2022.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 214/2022, DE 08 DE JUNHO 
DE 2022. 

CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL CONCURSO: Nº 001/2018.

PROCESSO: Nº 3311/2018.

EMPREGO: EDUCADOR INFANTIL I

REFERÊNCIA: 14

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 30 HORAS SEMANAIS

CANDIDATO: MICHELLE AMARAL MORALES DE LIMA

CLASSIFICAÇÃO: 19º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da 
data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, Caderneta de 
Vacinação de filhos menores de 05 (cinco) anos, uma Foto 
3x4, Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Concurso nº 001/2018.

Apresentar ainda, declaração negativa de acúmulo de cargo 
ou emprego público, prova de exoneração ou da rescisão 
de cargo ou emprego, se for o caso ou, no caso de acúmulo 
legal, declaração positiva e declaração emitida pelo órgão 
em que o servidor encontra-se vinculado, mencionando a 
necessária compatibilidade de horários públicos exercida 
anteriormente e Declaração de Bens que possui na data de 
entrega dos documentos acima citados.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 08 de Junho de 2022.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 215/2022, DE 08 DE JUNHO 
DE 2022. 

CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL CONCURSO: Nº 001/2018.

PROCESSO: Nº 3311/2018.

EMPREGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

REFERÊNCIA: 14

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 25 HORAS SEMANAIS

CANDIDATO: VALDENIZE APARECIDA DE OLIVEIRA 
ALEGRANCI 

CLASSIFICAÇÃO: 106º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da 
data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, Caderneta de 
Vacinação de filhos menores de 05 (cinco) anos, uma Foto 
3x4, Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Concurso nº 001/2018.

Apresentar ainda, declaração negativa de acúmulo de cargo 
ou emprego público, prova de exoneração ou da rescisão 
de cargo ou emprego, se for o caso ou, no caso de acúmulo 
legal, declaração positiva e declaração emitida pelo órgão 
em que o servidor encontra-se vinculado, mencionando a 
necessária compatibilidade de horários públicos exercida 
anteriormente e Declaração de Bens que possui na data de 
entrega dos documentos acima citados.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 08 de Junho de 2022.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 216/2022, DE 08 DE JUNHO 
DE 2022. 

CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL CONCURSO: Nº 001/2018.

PROCESSO: Nº 3311/2018.

EMPREGO: EDUCADOR INFANTIL I

REFERÊNCIA: 14

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 30 HORAS SEMANAIS

CANDIDATO: CARLA PASSARELLI REBOUÇAS EUGENIO

CLASSIFICAÇÃO: 20º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da 
data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, Caderneta de 
Vacinação de filhos menores de 05 (cinco) anos, uma Foto 
3x4, Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Concurso nº 001/2018.

Apresentar ainda, declaração negativa de acúmulo de cargo 
ou emprego público, prova de exoneração ou da rescisão 
de cargo ou emprego, se for o caso ou, no caso de acúmulo 
legal, declaração positiva e declaração emitida pelo órgão 
em que o servidor encontra-se vinculado, mencionando a 
necessária compatibilidade de horários públicos exercida 
anteriormente e Declaração de Bens que possui na data de 
entrega dos documentos acima citados.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 08 de Junho de 2022.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 217/2022, DE 08 DE JUNHO 
DE 2022. 

CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL CONCURSO: Nº 001/2018.

PROCESSO: Nº 3311/2018.

EMPREGO: INSPETOR DE ALUNOS

REFERÊNCIA: 04

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS SEMANAIS

CANDIDATO: MARLI FERREIRA BARONI

CLASSIFICAÇÃO: 18º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da 
data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, Caderneta de 
Vacinação de filhos menores de 05 (cinco) anos, uma Foto 
3x4, Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Concurso nº 001/2018.

Apresentar ainda, declaração negativa de acúmulo de cargo 
ou emprego público, prova de exoneração ou da rescisão 
de cargo ou emprego, se for o caso ou, no caso de acúmulo 
legal, declaração positiva e declaração emitida pelo órgão 
em que o servidor encontra-se vinculado, mencionando a 
necessária compatibilidade de horários públicos exercida 
anteriormente e Declaração de Bens que possui na data de 
entrega dos documentos acima citados.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 08 de Junho de 2022.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 218/2022, DE 08 DE JUNHO 
DE 2022. 

CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL CONCURSO: Nº 001/2018.

PROCESSO: Nº 3311/2018.

EMPREGO: INSPETOR DE ALUNOS

REFERÊNCIA: 04

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS SEMANAIS

CANDIDATO: MARIA MARLEIDE ALVES ARAUJO

CLASSIFICAÇÃO: 19º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da 
data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, Caderneta de 
Vacinação de filhos menores de 05 (cinco) anos, uma Foto 
3x4, Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Concurso nº 001/2018.

Apresentar ainda, declaração negativa de acúmulo de cargo 
ou emprego público, prova de exoneração ou da rescisão 
de cargo ou emprego, se for o caso ou, no caso de acúmulo 
legal, declaração positiva e declaração emitida pelo órgão 
em que o servidor encontra-se vinculado, mencionando a 
necessária compatibilidade de horários públicos exercida 
anteriormente e Declaração de Bens que possui na data de 
entrega dos documentos acima citados.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 08 de Junho de 2022.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 219/2022, DE 08 DE JUNHO 
DE 2022. 

CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL CONCURSO: Nº 001/2018.

PROCESSO: Nº 3311/2018.

EMPREGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

REFERÊNCIA: 14

CARGA HORÁRIA SEMANAL:  25 HORAS SEMANAIS

CANDIDATO: GLAUCIA BERNARDO PUGA

CLASSIFICAÇÃO: 107º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da 
data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, Caderneta de 
Vacinação de filhos menores de 05 (cinco) anos, uma Foto 
3x4, Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Concurso nº 001/2018.

Apresentar ainda, declaração negativa de acúmulo de cargo 
ou emprego público, prova de exoneração ou da rescisão 
de cargo ou emprego, se for o caso ou, no caso de acúmulo 
legal, declaração positiva e declaração emitida pelo órgão 
em que o servidor encontra-se vinculado, mencionando a 
necessária compatibilidade de horários públicos exercida 
anteriormente e Declaração de Bens que possui na data de 
entrega dos documentos acima citados.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 08 de Junho de 2022.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 220/2022, DE 08 DE JUNHO 
DE 2022. 

CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL CONCURSO: Nº 001/2018.

PROCESSO: Nº 3311/2018.

EMPREGO: EDUCADOR INFANTIL I

REFERÊNCIA: 14

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 30 HORAS SEMANAIS

CANDIDATO: ROSANGELA APARECIDA GONÇALVES DE 
MORAES

CLASSIFICAÇÃO: 21º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da 
data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, Caderneta de 
Vacinação de filhos menores de 05 (cinco) anos, uma Foto 
3x4, Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Concurso nº 001/2018.

Apresentar ainda, declaração negativa de acúmulo de cargo 
ou emprego público, prova de exoneração ou da rescisão 
de cargo ou emprego, se for o caso ou, no caso de acúmulo 
legal, declaração positiva e declaração emitida pelo órgão 
em que o servidor encontra-se vinculado, mencionando a 
necessária compatibilidade de horários públicos exercida 
anteriormente e Declaração de Bens que possui na data de 
entrega dos documentos acima citados.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 08 de Junho de 2022.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 221/2022, DE 09 DE JUNHO 
DE 2022. 

CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL CONCURSO: Nº 001/2018.

PROCESSO: Nº 3311/2018.

EMPREGO: EDUCADOR INFANTIL I

REFERÊNCIA: 14

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 30 HORAS SEMANAIS

CANDIDATO: LUZILETH PEREIRA DE JESUS

CLASSIFICAÇÃO: 22º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da 
data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, Caderneta de 
Vacinação de filhos menores de 05 (cinco) anos, uma Foto 
3x4, Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Concurso nº 001/2018.

Apresentar ainda, declaração negativa de acúmulo de cargo 
ou emprego público, prova de exoneração ou da rescisão 
de cargo ou emprego, se for o caso ou, no caso de acúmulo 
legal, declaração positiva e declaração emitida pelo órgão 
em que o servidor encontra-se vinculado, mencionando a 
necessária compatibilidade de horários públicos exercida 
anteriormente e Declaração de Bens que possui na data de 
entrega dos documentos acima citados.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 09 de Junho de 2022.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 222/2022, DE 09 DE JUNHO 
DE 2022. 

CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL CONCURSO: Nº 001/2018.

PROCESSO: Nº 3311/2018.

EMPREGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

REFERÊNCIA: 14

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 25 HORAS SEMANAIS

CANDIDATO: FRANCINE VIEIRA DE SOUZA SILVA

CLASSIFICAÇÃO: 108º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da 
data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, Caderneta de 
Vacinação de filhos menores de 05 (cinco) anos, uma Foto 
3x4, Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Concurso nº 001/2018.

Apresentar ainda, declaração negativa de acúmulo de cargo 
ou emprego público, prova de exoneração ou da rescisão 
de cargo ou emprego, se for o caso ou, no caso de acúmulo 
legal, declaração positiva e declaração emitida pelo órgão 
em que o servidor encontra-se vinculado, mencionando a 
necessária compatibilidade de horários públicos exercida 
anteriormente e Declaração de Bens que possui na data de 
entrega dos documentos acima citados.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 09 de Junho de 2022.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 223/2022, DE 09 DE JUNHO 
DE 2022. 

CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL CONCURSO: Nº 001/2018.

PROCESSO: Nº 3311/2018.

EMPREGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

REFERÊNCIA: 05

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 44 HORAS SEMANAIS

CANDIDATO: MANOEL PAULO ALVES DOS SANTOS

CLASSIFICAÇÃO: 17º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados 
da data deste Edital, munido dos seguintes documentos 
e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), 
Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se houver), Título de 
Eleitor e Comprovante da Última Votação, Certificado de 
Reservista, Atestado de Antecedentes Criminais, Declaração 
de Bens e Valores atualizada, Certidão de Nascimento ou 
Casamento, Certidão de Nascimento dos Filhos Menores 
de 21 (vinte e um) anos, Caderneta de Vacinação de filhos 
menores de 05 (cinco) anos, uma Foto 3x4, Comprovante de 
Endereço atualizado, Comprovante de Escolaridade, além 
dos Documentos Relativos à sua condição de profissional 
habilitado para o exercício da profissão, ou os exigíveis para 
o desempenho do Emprego Público acima mencionado, 
constantes do Edital do Concurso nº 001/2018.

Apresentar ainda, declaração negativa de acúmulo de cargo 
ou emprego público, prova de exoneração ou da rescisão 
de cargo ou emprego, se for o caso ou, no caso de acúmulo 
legal, declaração positiva e declaração emitida pelo órgão 
em que o servidor encontra-se vinculado, mencionando a 
necessária compatibilidade de horários públicos exercida 
anteriormente e Declaração de Bens que possui na data de 
entrega dos documentos acima citados.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 09 de Junho de 2022.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas
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